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RESOLUÇÃO Nº 101-COUN/UFMS, DE 5 DE JULHO DE 2021.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de 2010, e na Portaria Interministerial nº 191, de 13
de março de 2012, e considerando o con�do no Processo nº 23104.018809/2021-68, resolve,
ad referendum:

 

1. Aprovar a Avaliação de Desempenho, exercício 2020, da Fundação de Apoio
à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura (Fapec); 

 

2. Atestar que a Fundação cumpre o disposto no art. 4º-A, da Lei nº 8.958, de
20 de dezembro de 1994; e

 

3. Concordar com a renovação do Cer�ficado de Registro e Recredenciamento
da Fundação junto ao Ministério da Educação, como Fundação de Apoio à Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

 

 

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Santos Turine,
Reitor(a), em 05/07/2021, às 16:11, conforme horário oficial de Mato Grosso
do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2657906 e o código CRC 3FA2DA3F.

 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000137/2021-34 SEI nº 2657906
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